
MUNICÍPIO DE ITARANA 
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OF.PMl/GP/N°02 /2023 ltarana/ES, 30 de janeiro de 2023 

Ao Excelentíssim Senhor 
EDVAN PIOROT 1 DE QUEIROZ 
DO. Presidente d Câmara de Vereadores 
Câmara Municip 1 de ltarana 
ltarana/ES 

Senhor Preside te e demais Edis. 

Encaminho-vos, m anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei abaixo descrito. 

~ Dispõe obre a alteração do Anexo 1 da Lei Municipal nº 
1.120/20 4 que define os perímetros urbanos do Município de 
ltarana/ S, e dá outras providências. 

Atenciosamente. 
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MUNICÍPJO DE ITARANA 

Estado e.o :::so ~·te Santo 
Poder Executivo 

ltarana/ES, 27 de janeiro de 2023. 

Exmo. Sr. Presiden e da Càmara Municipal de ltarana/ES, 
Sen oras Vereado s, 
Se ti ores \t ereado s. 

' I 1 1 . . 
&. •• • - -:- ... • 

Dirijo-me a vossas xcelênc1as para encaminhar o incluso Projeto de Lei que 
dispõe sobre o alter ção do anexo 1 da Lei Municipal nº 1120/2014 que define 
os perímetros urba 1 s do Município de ltarana/ES com o objetivo de expandir o 
perímetro 1..irba 1:> c' '3 Sede de l~arana/ES 

E T' wal d t.?ç-ão e e que forma as c1aades brasileiras devem se expandir é 
uma das ~:m11c1pa,$ situações às qua1 devem ser analisadas pela gestão 
municipal, oois o e scim ·nto desorde1ado e sem a devida chancela do poder 
público resulta em onstruções clandestinas e com um enorme custo socia l, 
econômico. urbano paisagístico. 

De ato, a experié eia tem demonstrado que a expansão urbana irregu lar 
cau:.. a graves e se os impactos negativos sobre o solo e o meio ambiente, 
cuja .~ con::-.. rL..ções irreyura1es colocarr em risco, não raro, seus próprios 
mo ·adores quando s mor dias são erguidas em áreas de risco. 

Piar os diretores, lei de parcelamento do solo leis de perímetro urbano e de 
zoneamento consoli am regras que devem não só controlar, mas direcionar o 
crescimento urban . As leis urbanísticas f'llunicipais conferem legalidade à 
p1 cc JÇão do espaç, urbano e são refor ênc1as para aprovação de projetos de 
lo Ge<mentc s :: aa e arc;ão .1 ruana. 

A :> 1nalis< d o ersão ur~ ctna de tara1a foi observado que ocorre o 
pa,.ce1ame.1:0 de gl bas rurais para usos urbanos. Na escala das glebas, as 
áreas rurais têm s trido a proliferação de imóveis rura is com destinações 
urbanas e com u os bastante variados e alguns parcelamentos, ambos 
rr st Jt ados a imóvei ayropecuários. 

O ·1 )~E·sso e e 1 ~c.J 

zon;=is rura i5 ~aa 
sc....ci~ i s, co.11pora1 , 
LIIT dos pr incipais 

iza ;Ro pode ser cefin1do como a mrgração de pessoas da 
s c.iOddes, em d1~corrê11c1a de transformações culturais, 
ntais r::i, claro, econômicas. Mesmo que esta migração seja 
tores para a urbanização, há outros fatores que tra em 
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MUNICÍPIO l'E lTARANA 
Estado .:..0 b;J n o Santo 

Pode r Execut ivo 

novas perspectivas obre o atual processo de urbanização, como a busca por 
novos serv iços e .J ortunidades, que são habitos instintivos da humanidade 
conforme as m1...dan as comportamenta1:» econômicas e tecnológicas ao longo 
do tempo. 

Consequen emerte, há um crasc1ment: Pvuulacioné.I nas cidades, justificado 
pela modern ização e melhores cond ções de urbanização, que impactam 
diretamente na qual dade de vida, ofercas de empregos e infraestrutura . Por 
isso um planeJame to urbano de qualidade traz como principal benefício a 
fLnc1onalidaae. 

Dad a m:i or .Jro)(i iciade cem a rea 1daae local, a constituição Federal de 
' 988, em seu art 3 , incisos 1 e VIII , assim como a Lei Orgânica Municipal (Lei 
nt Cr6/20 )2 ) atr o em ao Município. na figura do Chefe do Executivo 
Mt... r 1cipal , a compet Anc a para legislar sob~e assuntos de interesse local e de 
proMover a adequa -o do oroenamemo territorial mediante o planejamento, o 
controle do uso, do arcelamento e da ocupação do solo. 

Ninguém, < 1 ao ser Chefe do Executivo M míc1pal, cabe planejar e direcionar 
a oc.Jpaçãu dc, ~o 0 urba o .... -..1jo cont"ole alem de evitar danos ambientais e 
se d 1is, o . e.i 13 e ibir iro t~os clanJest "IC' S em que., as riquezas são 
pr·vatizada$ e as espesas com custos dos equipamentos públicos são 
socializados entre l da a população , pois anda há infelizmente a cultura de se 
ar orar sobre a cori etência do Prefeito Municipal. 

Nes1a sencin, a exp nsão urbana de ltarana vivenciada nos últimos anos, cujos 
Ht r ~ ·eendi ne tos 1 obiiiârios têm se expandido cada vez mais para as zonas 
pe i7áricas aernons ram que o atual perímetro urbano da sede demarcado no 
A kL"CJ 1 da L e Viu icipal 1 º .. 120/201 4 nzo alende mais satisfatoriamente os 
projetos a.:.. pém~el mento do solo urbano e crescimento da cidade de 
ltarana/ES 

Assim, o presente rojeto de Lei almeja expandir o perímetro urbano da sede 
de harana, ES med ante a'teração do ~11exo 1 da Lei Municipal nº 1.120/2014, 
pai 8 rnelh.y c:H.er o r a:, 2w a1s necess d ades de crescimento urbano com o 
w enuado : rd~na ento territorial, rriediantA planejameinto e controle do 
poí( c.ame l 0 do Su o u ~oa ·io por parte dO cXeCu:ivo Municipal. 

Pctra melhor comp eensáo e delimitação do perímetro urbano da sede de 
ltarana, foi aetalha o no presente Projeto de Lei os cálculos analíticos de 02 
(a as) áreas (Per' etro Não Urbano de ltarana 01 e 02) que apesar de 
i 1~e idas r t i.-e í11 tro ubano dele não fazer l 1arte por se tratarem de áreas 
<lt i: -eservaçbo pe: · anen.e. 

Rua El.:1~ 1 , evfü• Coi11.1~!t, nº 65 C1 nlr<> - !1~1·.111 .1 - ES 1 cl. 27 3720-4900 

··---··- -



. ...._ ... .,. .... _..------ ·.· 

MUNICÍPTO DF l TARANA 
Estado < '' Es 1 ·i l Santo 

Poder Executivo 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de 
Lei à consideraçã de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o 
mesmo venha a me ecer uma acolhida favorável, em virtude de ser um projeto 
de extrema re!evâ eia para o adequadc .; ·denamento territorial de nosso 

Mun.cípio. 

Reiteramos na op rtunidade. a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos 
protestos de elevad estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 

Rua Elias 1~ tevão Colnago nº 65 - Centro - ltarana - ES Tel. 27 3720-4900 

.. -·' 



L dipil!iHl~z :FC 
MUNICÍ PIO DE ITARANA 

Estado do Esp1rito Santo 
Poder Executivo 

ROJETO DE LEI Nº 03> /2023 

' - ~~ . '-'.,........ . _ .. ., 

·~ º' .•I ·---- --

\ .. _[2 _ ... . ..... ·- -

Dispõe sobre a alteração do Anexo 
1 da Lei Munic ipal nº 1.120/2014 que 
define os perímetros urbanos do 
Município de ltarana/ES, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNI IPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber 
que a Câmara Muni ipal de ltarana, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Mun cípio . aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Anexo 1 d Lei Municipal nº 1.120/201 4 passa a vigorar na forma do 
Anexo Único da pres nte Lei. 

Art. 2° Esta lei entra m vigor na data de sua publicação. 

as as disposições em contrário. 

RE ISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Prefeito de ltarana/ES, em 27 de janeiro de 2023. 

r Patrício 
Prefeito M n·cipal de ltarana 

------
Rua Elias Est vão Colnago nº 65 - Ccnrro - ltarana - ES Te!. 27 3720-4900 
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- :- ~ --' MUNICIPIO DE ITARANA .t.. r ·-

Estado do Espirito Santo 
Poder Executivo 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ! 
Lei Municipal nº 1120/2014 

MEMOf; IAL PLANIMETRICO GEORREFERENCIADO 
PERÍMETRO URB ~NO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITARANA-ES 

Cálculo analítico e e Área, Azimutes, Lados, Coordenadas Geográficas e 
UTM 

IMÓVEL: PI RÍMETRO URBANO SEDE DE IT ARANA 

Perímetro: 31.161 ,2, bm 
Área: 15.634.698,9( m2 1.564,698 ha 

Datum: SIRGAS200D Meridiano Central: 39º00 Fuso 24 

r De Para ···" ,_ ___ C oord. N{Y) Coord. E(X) !. Azim1,1.t~_ Distância 

1 1 1 2 1 7 803.504,84 1 304.692,32 1 136º42'00" 1 3.040,96 m 1 

1 2 1 3 1 7 803 325,09 1 304.489.18 l 228º29'45" l 271,25 m 1 

1 3 1 4 1 7.803.043,59 1 304.432,02 1 191 º28'41" 1 287,24 m 1 

L . 4 1 5 1 7.802.651,16 1 304.824 17 l 135º01'14" l 554,78 m 1 

e 5 1 6 1 7.802 542,73 1 304.803,01 1 191 º02'33" l 110,48 m 1 

1 6 1 7 1 7.802.357,98 1 3Q.3.958.80 1 257°39'21" 1 864, 19 m 1 

1 7 L 8 1 7 801 .812,48 1 304.070 14 1 168º27'50" 1 556,75 m 1 

L 8 1 9 1 7.801.766,1 7 1 304:121 ,73 1 131 º54'46" 1 69,33 m 1 

r-- 9 1 10 1 7.801 876,16 1 304.438,97 1 70º52'41" 1 335,77 m 1 

1 10 1 11 1 7 .802.063,82 ! 304.608,59 1 42º06'34" l 252,96 m 1 

1 11 1 12 1 7 802 072,43 1 305.059,68 l 88º54'23" l 451,17m 1 

c=12 1 13 1 7 801 853,84 1 305.987,50 103º15'25" 953,22 m 1 

L 13 ..___14 1 7 800 822,05 1 305.567.58 202º08'44" 1.113,97 m 1 1 

1 14 1 
15 1 7 799 954,77 1 304.521 28 230º20'41" 1.359,01 m 1 

1 15 
1 

16 1 7 799 .651,58 1 304.466.05 208º09'25" 11 7,04 m 1 

1 16 1 17 1 7799.949,1 5 í 304.350,96 310º17'25" 150,88 m 1 

1 17 1 18 1 7 799.984,86 1 304.336.41 1 337°49'54" 1 38 ,56 m 1 

1 18 19 1 7.799 973,95 304.293,09 1 255º51'51" 1 44,67 m 1 

1 19 1 20 1 7.799.642,24 1 303.305,50 1 251 º26'02" 1 1.041,81 m 1 

1 20 ·-· 21 - u_1 799 454,08 1 303.417 90 1 149º08'51" 1 219,18m 1 

1 1 
-- -

1 1 1 21 1 22 7 799 219,77 1 303.479,25 165º19'39" 242,21 m 

L_ 22 )~ 

- -'. ·- LL 7 N8 &53,36 i 30L.d.)Q 18 1 241 º38'59" 1 
77· ,62 m 1 

L_ 23 2.6. 1 7 73& 016,48 1 002.%2 11 l 303º19'38" I · / 296,90 m 1 

--- --- - 1- ·-

~" --- - - -
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'1 UNICÍPIO DE ITARA A 
Estado cu e~ > ·1 o ':ianto 

Poder Executivo 

i.. Oô l :" GD ____ ' 
' 1 
i ·- . . :_-:_. ! 

L_ 24 25 1.8oo.3o5.10 __ 30.-'-3--'_2_11-=--·=6-8=_=_=-;=-=-=2=9=·2=2=·1=5=" ==!:==1=_=41=9=·3::.,1=m=~ 
25 26 7 800.479,04 :>03.212,90 339º30'30" 185,05 m 

L 26 1 800.650.21 303.226.36 4•29·41" 111,76 m 
...---===t=::::== -========::== =- -===::========::=======~ L _ 21 1 800.a 13, 11 301.:.q_ '=·9=1 ==*==--=2=n=·=os=·4=8="==:===1=.3=18=·=55=m=~ 

1 28 7.800.427,53 30· .786 14 198º51'54" 407,53 m 
==~= -=====~===:::.......;==::::: 29 30 7 800 63,97 ~ Q , JL ~ 86 129º16'36" 100,40 m 

-=1==:===-:--:-::=-c=::':===::===--==-=-=====:==========;:=========: C 30 31 8Jo.263,49 30~ .8 ... 5 41 200°56'24" 101.59 m 
31 32 __ 7.800.1 95,99 301 473,85 259º07'53" 357,98 m 

--- - - --- ----
Rua Eli<1s C 'tevão Cld111go n" 65 - (;~nml l•a «:11r1 - ES Tel. 27 3720-4900 
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Estado , •E::: ·1 l ':lanto 
Pode" Executivo 

r- 69 1 70 7 804 .938,36 1 
- -

1 60º40'33" 1 301 .414,80 40,88 m 

L 70 1 71 7.805.026,58 1 301 .456,83 25º28'27" 97,72 m=.==J 
1 71 1 72 7.804.987,40 1 301.517,88 122º41'28" 72 ,54 m 1 

C_12 ' 73 7 804.990,43 1 301 .671 58 88º52'14" 153,73 m 1 

e. 73 1 74 7 805.044,72 301.890,17 76º03'07" 225,23 m 1 

1 74 1--- 75 - 805. 44,84 1 ~o .a12 78 350º08'47" 101 ,62 m 1 

1 75 1 76 1 805.219.1 2 --T 30~ .937 06 25º34'50" 1 148,87 m 
1 

1 76 1 77 - 7.805.352,32 1 302 .005,70~1" 1 
100,35 m 1 

L 77 1 78 ::.u- 7 .805.269,88 1 302.229,76 1 110º12'02" 1 238,75 m 1 

e 78 79 7 805.324,29 1 302.324,09 1 60º01 '24" 108,90 m 

1 79 80 7 805 408,81 1 302.363 24 1 24º51 '14" 93,15 rn J 

L - ª-º -:a_· ~ 805 457,70 1 302.365 20 1 2º17'45" 48 ,93 m 

L. 81 82 7 805.549,09 1 302.463 64 1 47°07'37" 134,32 m 

c=s2 
~ 

~[[ __ , ?05.534,33 1 
--

1 1 83 302.ó08 39 108º15'15" 47,1 2 m ---
e~ 83 1 84 ·rr -1 805:_554.32 - 502.532, 12 1 49º53'22" 31 ,03 rn 

1 84 i 85 7 805.643, 1 o 
1 

--302.553,95 -1 
·-

13º48'52" 91,42 m 1 

e 35 1 7 805 ..,17,97 1 302.606 77 1 35º12'09" 1 91 .63 m 1 

IMÓVEL PERÍMETRO NÂO URBANO DE ITARANA 01 

Cálculo analítico ~e Á rea, Azimutes , lados, Coordenadas Geográficas e 
UTM 

Perímetro 2.916,7( m 
Área: 347.556,06 rr 2 34,7556 ha 

Datur1: SIRGAS2C' o Meridiaro Central: 39º00 Fuso 24 

De Para J Cooro. N(Y) Coord E(X) 1 Azimute Distância 

L_8e_ 1 87 7 805 121 ,94 1 302.743,64 1 111 º58'26" 1 102,97 m _J 
C a1 1 88 7 803.994,41 1 302.274,07 1 202º36'35" 1 1.221,40 m _J 
,-38 89 7 804.333,69 L_ 302.007,70_ - 1 321 º51'52" 1 431.35 m 1 

[ 39 .___9C 7 804 529,18 1 302.029 21 1 5 •16'45" 1 196.67 m 1 

C 9o 91 7.804 823,74 1 302.155 16 1 23º09'03" 1 320,36 m l 
L__31 9L IT ~ 804.;.848,47 1 302.348 4~ 1 82º42'31" 1 191;,86 m 1 

[_ 92 1 93 LL 7 804 997,08 1 302.572.93 1 56º29'45" 1 269,22 m 1 

c- 93 1 86 7 805 160,47 1 302.648,15 1 24º43'12" 1 1 /1 79,87 m _I 1 - -

f·'· 
----Rua E1 \!> l· -t cvã0 Clilnago nº 65 - Centro l ar:rna - E Tel. n 3710-4900 



Cálculo 

Perimetro 4 382 3 
Área: 959.513,26 

UNICÍPIO DE ITARANA 
Estado co Espinto c;anto 

Poder Executivo 

L: PERÍMETRO NÃO ..JRBANO DE ITARANA 02 

e Á rea, Azimutes, Lado , Coordenadas Geográficas e 
UTM 

.. 
'- • 1 • • - • - :... .; 

Meridiano Central: 39º00 Fuso 24 

- - -
l\11a Elias f teví1c1 C'ol11ago n'' 65 - C1:n1ro linrana - ES Tt:I. 27 3720-4900 



1 · I< 

'· j) 

NV 
OBS 

DA TUM VERTICAL MEREGRl\FO O( IMBITUBI\ se 
OATUM HORllONTAl WGS~ 
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CONVERGENCIA MERIDIANA 

REFERÉNCIA CARTOGRAFICA SE· 24 • Y • A. VI 

MERIDIANO CENTRAL ACRESCIDO • E - 500 000 
EOUA!lOR ACRESCIDO. N- 10 000 000 

Prefeitura Munlclpal de ltarana 

U:CCNO": 

Q tSTRAOA ~COORDENADAS ~VISA 

LEVANTAMENTO PLANIMETRICO 
DE PROPRIEDADE PARTICULAR 

! '-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 1 

I '' PERIMETRO URBANO DE ITARANA/ES 1 

;;:~;4~698,90 m• ·~: · 40.000 [;JI '' SETEMBR0/20221 

·-· . 1 ~I 1 
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De: Protocolo 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA :i= 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 54/2023 - PL 3/2023 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Para: Gabinete do P sidente 

Encaminho ao Gabin te do Exmo. Sr. Presidente para dar as devidas providências. 

ltarana-ES, 30 de janeiro de 2023. 

La~ecali 
Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.briautenticidade fls . 2 
com o iden ificador 38003000310034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.2 -2/2001, que instituí a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



De: Gabinete do Pr sidente 

Para: Plenário 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.1. - ES 

ITARANA N•r-~ 1 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

Processo : 54/2023 - PL 3/2023 

Fase Atual : Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Determino que sej efetuada a leitura do presente Projeto de Lei no expediente da 
Sessão Ordinária d dia 23/02/2023. 

ltarana-ES, 13 de fevereiro 

Edvan Pioro 
Presidente ua~1111 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por:--+------~-----' em _!i_/ o;L / J-0J3 . 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov .br/autenticidade 
com o iden ificador 38003000310035003A005400. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.2 0-2/2001, que institui a Infra -estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



De: Plenário 

Para: Assessoria Juríd ca 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

NQ /e, ITARANA ,/ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

1 

Processo: 54/2023 - PL 3/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Lida a Proposição no xpediente da Sessão Ordinária do dia 23/02/2023. 

Remeto a Assessoria urídica para emissão de Parecer Jurídico no prazo de 05 (cinco) 
dias, nos termos do P rágrafo Único do art. 117 do Regimento Interno. 

ltarana-ES, 24 de fevereiro d 

A tenticar documento em http:l/www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identifi ador 38003200340036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200- /2001 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



18 . 04 - 1964 

De: Assessoria Jurídi a 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 54/2023 - PL 3/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Para: Comissão de C nstituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Red ção 

Segue o Projeto de i juntamente do Parecer Jurídico em anexo. 

Tramitado por: Cláudio Cancelieri 

f, I 'J.' Recebido por: __ __,1--______ .... _1!~------- , em _ L_l_/_c._/ ~i 1 • 

Alciõna dos Santos da Silva Bina;; 
Assessora Parlamentar 

Port. Nº 017 de 0~7/2018 
....._ CMI - ES 

A tenticar documento em http:l/www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identific dor 38003300340032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200- /2001 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



Processo Nº 54/2013 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER JURÍDICO 

Requerente: Executivo Municipal 
Solicitante: Presidênci Da Casa De Leis 
Assunto: Alteração do erímetro Urbano 

. . ' 

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Lei (PL) que nesta Casa 
recebeu o nº 03/20 3, que "Dispõe sobre a alteração do Anexo 1 da Lei Municipal nº 
1.120/2014 que defi e os perímetros urbanos do Municipal de ltarana/ES, e dá outras 
providências" para e issão de Parecer Jurídico com determinação de prazo na forma do 
parágrafo único do rt. 117 do Regimento Interno (Resolução nº 124/2004). 

Trata-se de uma da modalidades de Proposição (Projeto de Lei) elencada no art. 101 
do Regimento lntern (RI). 

Instruem o pedido, n que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n.0 03/2023 e seu anexo 
Único, (ii) Levantam nto Planimétrico; (iii) Justificativa (o Projeto tem por escopo ampliar 
o perímetro urbano o Município de ltarana/ES), nos termos do art. 104 da Resolução nº 
124, de 09 de deze bro de 2004 - Regimento Interno. 

Conforme verifica-s a presente preposição não se encontra elencadas dentre as 
exceções previstas o "caput" do art. 117 do Regimento Interno, sendo assim, por força 
regimental , necessá io a emissão de parecer jurídico dentro do prazo determinado pelo 
Presidente desta ca a de Leis. 

Desta forma, veio a sta Assessoria, para ser submetido ao crivo jurídico, o projeto de 
lei supra referenciad 

É o que basta relata . Passo a opinar. 

Antes de adentrar ao mérito, verifico que a matéria é de competência do Senhor Prefeito, 
isso porque a Con ituição da República e a Lei Orgânica Municipal concedeu ao 
Município competên ia legislativa especial relacionada à política de desenvolvimento 
urbano (art. 30, 1 e rt. 14, 1 e VI) , cabendo-lhe promover o adequado ordenamento 
territorial , mediante lanejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano. 

~ 
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No mérito, A definiç o do perímetro urbano deve ser feita por lei municipal, tanto para 
fins urbanísticos, co o para efeitos tributários. 

É que a Constituiç 
especial relacionad 
cabendo-lhe promo 
controle do uso, do 

o da República concedeu ao Município competência legislativa 
à política de desenvolvimento urbano (art. 30, 1 e 182, § 1°), 
r o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

arcelamento e da ocupação do solo urbano. 

Hely Lopes Meirelle chega a dizer que, para os fins urbanísticos, "a competência é 
privativa e irretirável do Município" Lei urbanística deve estabelecer os requisitos da 
urbanização e lei es cífica, como esta de que tratam os autos, delimitará a zona urbana. 

Tratando-se de lei q altera o zoneamento, três parâmetros devem ser observados para 
a constatação de su constitucionalidade a iniciativa da proposição e outros requisitos 
urbanísticos ínsitos o tema . 

Há que se saber, en -o, se os tais parâmetros serviriam ao caso em exame. 

Quanto à iniciativa, be admitir que o projeto de lei que precedeu à edição da norma 
em análise foi apr sentado pelo Chefe do Executivo Municipal, o que afasta a 
possibilidade de ale ação de inconstitucionalidade por vício de iniciativa ou quebra da 
regra da separação e poderes. 

O art. 288 da Lei rgânica Municipal traçam os parâmetros da política urbana e 
habitacional do muni ípio nos seguintes termos: 

arágrafo único - Na formulação da política de desenvolvimento urbano serão 
servadas as seguintes diretrizes. 

1- Política de uso e ocupação do solo que garanta o controle da expansão urbana, 
s vazios urbanos e da especulação imobiliária, a preservação das áreas de 
ploração agrícola e pecuária, além da preservação, proteção e recuperação do 
biente cultural e natural, 

1 - Política de saneamento básico, mediante planos e programas específicos; 

li - Organização ativa das entidades comunitárias no estudo e no 
caminhamente dos planos. programas e projetos, e na solução dos problemas 

q e lhes sejam concernentes. 

Endereço: Rua P schoal Marquez, nº 75 - Centro - ltarana/ES - CEP. 29620-000 
Telefone (27) 3720-1404, E-mail: secretaria@camara.es.gov.br 
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Em uma análise pe unctória das hipóteses trazidas no art. 113 observa-se que para 
legislar sobre políti a urbana requer um elevado grau de planejamento, pois as 
alterações nessa es écie de legislação mexem de forma inarredável com a vida dos 
munícipes. Bem por isso, entendo que somente o Executivo tem a possibilidade a e a 
função precípua de lanejar e realizar as hipóteses configuradas no artigo citado acima. 

Por sua vez o Estatu o das Cidades também determina: 

rt. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano 
pós a data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto especifico que 
ontenha, no mínimo: 

1 - demarcação do novo perímetro urbano; 

- delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 
ntrole especial em função de ameaça de desastres naturais; 

1 1 - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 
i fraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e 

ciais; 

- definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo 
promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e 

r nda; 

- a prev1sao de áreas para habitação de interesse social por meio da 
marcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de 
lítica urbana, quando o uso habitacional for permitido; 

1 - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e 
d patrimônio histórico e cultural ; e 

li - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
b nefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão 
u bana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante 
d ação do poder público. 

§ 12 O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído 
p r lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver. 

§ 2!?. Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 
unicípio ficará dispensado da elaboração do projeto especifico de que trata 

o caput deste artigo 

§ 32 A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 
fi ará condicionada à existência do projeto especifico e deverá obedecer às suas 
d sposições ~ 
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Embora, não seja o rigatório a edição de plano diretor no Município de ltarana, haja 
vista, a população er inferior à 20.000 habitantes, deve nesse caso elaborar projeto 
es ecífico contendo s re uisitos dos Incisos do art. 42 do Estatuto das Cidades. 

Desta forma, enten o que o presente projeto padece de ilegalidade, por estar em 
dissonância com o art. 428 do Estatuto das Cidades, Lei Federal nº 10.257/2001. 

lmpende salientar q e a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa não 
substitui o parecer as Comissões desta Casa, porquanto estas são compostas pelos 
representantes elei s e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 
Parlamento. 

Dessa forma, a op nião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 
podendo seus fun amentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, 
servindo apenas c mo norte para o voto dos Edis. 

STO, entendo que o Projeto de Lei 03/2023 PADECE DE 
ILEGALIDADE or star em dissonância com o art. 428 do Estatuto das Cidades Lei 

01 . 

Por fim, advirto ao S nhor presidente, que o presente PL caso seja presto na ordem do 
dia, deve ter uma ú ica discussão, bem como, necessita de voto favorável 2/3 (dois 
terços) - Exige-se qu se obtenha, 06 (seis) votos favoráveis, nos ternos do Inciso IV do 
art. 168 e art. 184 d RI (Resolução nº 124/2004), e Alínea "a" do inciso 1, §2° do art. 58 
da Lei Orgânica Mun cipal (Lei nº 676/2002) . 

É o parecer, S. M. J 

ltarana/ES, 01 de m rço de 2023. 

CANCELIERI 
essor Jurídico 

AB/ES nº 19.217 

Endereço: Rua Pa choal Marquez, nº 75 - Centro - ltarana/ES - CEP.: 29620-000 
Telefone: (27) 3720-1404, E-mail: secretaria@camara.es.gov.br 
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Processo: 54/2023 - PL 3/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Comissão de Con tituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Red ção 

Para: Gabinete do Pr sidente 

Segue Parecer, confo me anexo. 

ltarana-ES, 6 de março de 2023. 

t! w41JIPL/, ~AA. 
Carlos R~6erto Ágnuer -

Presidente da Comissão 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

A enticar documento em http:/fwww3.camaraltarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identific dor 38003400360036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200- 001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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ATA DA REUNIÂ DA COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO. JUSTIÇA. ÉTICA. 

DECORO PARLAM NTAR. ORÇAMENTO, FJNANÇAS. TOMADA DE CONTAS 

E REDAÇÃO, REAL ZADA EM 03 DE MARÇO 2023. 

ATA 

Aos 03 (três) dias elo ês de março de 2023 (dois mil e vinte e três). às 11h15min, na 

Sala das Comissões, euniram-se os membros da Comissão de Constituição, Justiça, 

Ética, Decoro Parlam ntar. Orçamento, Finanças. Tomada de Contas e Redação. sob a 

Presidência elo Veread r Carlos Roberto Agner-PMN. O Senhor Presidente iniciou com 

a chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente. além 

do Presidente. a Vere dora Ilza Jastrow Arnholz - PTB e o Vereador Odair Domingos 
Pinto dos Santos - SB. Havendo quórum. o Senhor Presidente deu por aberto os 

trabalhos desta reunià e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei 3/2023. de 

autoria do Poder Exec 1tivo. O Senhor Presidente avocou para si a relataria do referido 

Projeto e, em segui a, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e 

prosseguimento do trâ ite legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros 

da Comissão, este as nalou a análise de todos os Membros para manifestação. após. 

recomendando a reme sa do Projeto ao Plenário para Discussão e Votação. estando apto 

para a inclus~o do m smo na Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado. eu 

, ~ ~ (Carlos Robe110 Agner - PMN), Presidente da Comissão. lavrei a 

presente Ata. que dep is de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

!)&)_e;" ;;4 ~ 
~LOS~~ AGNER - PMN 

ILZAJª W A 
Membro 

rlZJ/rJU\ lo<-> '~-'~ ~ J,_ ~~ 
ti"óA.1R 0 ÔM1NG0 1Nlfo oos SANTOS-PSB 
Membro 
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COMISSÃO DE C01 STITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FlNA ÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para an, lise desta Comissão Projeto ele Lei. de autoria do Poder Executivo. que 
.. Dispõe sobre a alteraçã do Anexo 1 da Lei Municipal nº 1.120/2014 que define os perímetros 
urbanos do Município e Itarana/ES, e dá outras providências'". que recebeu nesta casa o 11º 

3/2023. 

Destarte. o pres te Projeto, em mensagem, visa expandir o perímetro urbano da sede de 
ltarana/ES. mediante alt ração do Anexo 1 da Le i Municipa l nº 1. 12011014. para melhor atender 
as atuais necess idades d· cresc imento urbano com o adequado ordenamento territorial. mediante 
planejamento e contro le o parce lamento do solo urbano por parte do Executivo Municipal. 

A seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Analisando a m téria sob o prisma da legalidade, o referido Projeto atende os prece itos 
legais conforme norma onstitucional. bem como Lei Orgânica Municipal e legislação vigente, 
razão pela sua constitu ionalidacle, recomendando-se o presente ao Plenário para discussão e 
votação. 

É o relatório. 

Presidente e Relator 

PARECER DOS DEM IS MEMBROS DA COMISSÃO 

Acolhemos o p recer do Douto Relator e recomendamos. também. ao Plenário a 
discussão e votação do P ojeto de Lei 3/2023. de autoria do Poder Executi vo. 



18 . 04 . 1964 

De: Gabinete do Pres dente 

Para: Plenário 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

NQ ÍJ ITARANA r ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 54/2023 - PL 3/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Inclui-se a present proposição na Ordem do dia da Sessão Ord inária do dia 
08/03/2023. 

ltarana-ES, 6 de março de 

Tramitado por: Lais Becali 

A/dana dos ntos da Silva Binoa 

Recebido por: ---1----___.~~~· .!Pa~rla~m!!e~n~ta~r ___ , em~/~/ -Zl q . 
Port. Nº 01tJ de 01'()7/2018 

CMl - ES 

A tenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identific dor 38003500390034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200- 12001 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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AsSistente LegíslativO 
e AdminístratlVO 

CMI-ES 

ORDEM DO DIA DA 50" SESS.Ã.O ORDINÁRIA DO DIA 08 OE MARÇO OE 2023 

(50'' (QUINQUAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 14" LEGJSLATlJRA) 
"MANDATO DE 01 /01 /2021A31 / 12/2024'' 

ÚN ICA DISCUSSÃO E V TAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 31'.2023 . DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO. QUE ··DISPÕ · SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO 1 DA LEI MU ICIPAL N° 1.120/'.Wl-l 
QUE DEFINE OS PER ÍM TROS URBANOS DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES F. DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." (PROJ TO DE LEI Nº 3/2023 - PROTOCOLO Nº 54/2023 - PROCESSO º 
54/2023 DE 30/0 1/2023). 

lJN ICA DISCUSSÃO E V AÇÃO DO PROJETO DE Ll:. I N" 4/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FRANCISCO MARTINEL 1 BERGAMASCl-1 1 - REPUBLICANOS. QUE ··DECLARA DE UTILIDADE 
PLJBL!CA, A ASSOCIAÇÀ DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTA HELE A - ASSOCIAÇÃO DE 
SA TA HELENA.'' (PRO ETO DE LEI N" 4/2023 - PROTOCOLO Nº 75/2023 - PROCESSO Nº 
75/2023 DE 06/02/2023). 

lJ ICA DISCUSSÃO E V TAÇÃO DO PROJETO DE LEI º 6/202.3 . DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE " CON EDE REAJUSTE AO VENCIMENTO BASE. AO SALÁRIO. AO SUBSÍDIO. 
AO PROVE TO E À PENS O DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E PENS10 ISTAS 
DO PODER EXECUTIVO DO MUN ICÍPIO DE ITARA A/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'' 
(PROJETO DE LEI N° 6/2 23- PROTOCOLO Nº 93/2023 - PROCESSO Nº 93/2023 DE 15/02/2023). 

SEGUNDA DISCUSSÃO 
AUTORIA DO PODER E 
COMPLEMENTAR MUNI 
DO PODER EXECUTIV 
MUNICÍPIO DE ITARAN 
Nº 44/2023 - PROCESSO 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 1/1023. DE 
ECUTIVO, QUE '·ACRESCENTA OS §§ 5°. 6° E 7° AO ART. 56 DA LEI 
IPAL N°OO 1/2008. QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES 
. DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DO 
tES.'' (PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2023 - PROTOCOLO 
º -'4/2023 D E 26/0112023). 

PRIMEIRA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEME TAR N" 212023. DE 
AUTORIA DO PODER E ECUTIVO. QUE .. CONCEDE REAJUSTE AO VENCIMENTO BASE DOS 
SERVIDORES DO MAG I TÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITARANA/ES.'' (PROJETO OE LEI 
COMPLEMENTAR N" 2/ 023 - PROTOCOLO Nº 94/2023- PROCESSO Nº 94/2023 OE 15/0212023). 

Ú 'ICA DISCUSSÃO E V AÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA Nº OOl /2023 AO PROJETO DE LEI 
Nº 6/2023. DE AUTORIA A PRESIDÊNCIA, QUE .. DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚN ICO 
DO ART. 3º DO REFERI I O PROJETO OE LEI.'. (EMENDA RECEBIDA NA SECRETARI A EM 
03/03/2023). 

ÚN ICA DISCUSSÃO E V AÇÃO DA EM ENDA MODIFICATIVA N" 001/2023 AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 212 23. DE AUTORIA DA PRESIDÊNCIA. QUE ·'DÁ OVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3° DO REFERIDO PROJETO DE LEI.'º (EMENDA RECEBIDA NA 
SECRETARIA EM 03/03/ 023). 

CÂMA RA MUNICIPAL D ITA~, 06 DE MARÇO DE 2023. 

EOVAN PIOROTTI DE Q ~oz - rlN \ 
PR ES ID ENTE :__;;: -___) 

Rua ase( &1~~5,Centro, ltarana/ES, CEP: 29.620-000 
E~il: secretaria@camaraitarana.es.gov.br 

Tel.: (27) 3720-1404 
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VOTAÇÃO 

50" FSS;\O ORD l"NÁRl1\ DA 14" LCGl Sl.A l l lRA - DIA 08/03/2023 

VEREADORES PRESENTES BRA/ SIJ\·11\0 ílr'\Ll)O [ ' J U l·IU 10 - 1'7'1N. BRUNl:.LI 1\ COLOMílO SANTO'.-. - P'i l)ll. 
C1\Rl.OS ROB l ~RTO /\GNEI - Pvl\J. l'l)V/\N PIOROnt Dl'. <.)Ul:.lROí' - PNIN. rR1\ NCISCO f\l ,\R 11 \JU LI 
ílFR(iAMASCI li - REPL IBLI /\ NO<;. ILZ1\ J/\STROW ARN 110L/ - PTR. MARIO KLIS 1 CR - /\ \! ANTL OD1\IR 
l)Oi'v!INGOS PIN I O DOS S/\N OS - PSH r. \\'/\RLEY JLINIOR SOBRl:.IRü KRl\lll.I·. - 1' rB. 

AUSENTE: XXXXXX:-\. 

l\IATÉRIA : 

1 - PROJETO DE LEI N" 3/2 2.3. Dl 30 DE J/\Nl' IRO DE 2023. 1) 1 ~ 1\ UTORl1\ DO PODER EXECl IT!VO. ()l lt: "DISPÜI: 
SOBRE A /\l.Tl:'.RAÇ'ÀO 110 /\• L: XO 1111\ LEI Ml lN IClP,\L N" 1. l 20/20 l -I QUC 11EFINL: OS PERÍf\WI ROS l 'RR •\ NOS DO 

M l 11\ ll'ÍPIO 1>1, 11 /\ IZ/\N/\/l::S L. DÁ Ul l IZl\S l' IWVIOÍ-:Nl'l/\S." (PROTOCOLO N" 5-1/202.3 - PIWCl:.~SO ;\" 5-1/202.3 

o F: 30/0 1/2023 ). 

- APROV;\ DO f:Jvl ÚNIC. VO'lA(.'ÀO POR l lNANIMIDADE - '\JOVI" VOIOS FAVOR,.\Vl: IS OOS(i\S) 
VERl '.l\DORES(AS) 13R;\/ SI IÃO R;\1,1)(}1 TO r:1u 10 - PvlN. BRUNELLi\ COLDl'vH3ü '3.'\NTOS - PSDB. (/\RI.OS 
ROBL:R 1 O AGNER - l'MN. F VAN f'IOROTTI DE Ql lEIROZ - PMN. FRANCISCO :'\l .1\R l INELLJ BCRG,\ \11\ SCI li -
REPLJBLICt\NOS. ILZ/\ Jt\S.I OW /\RNHOI,/, - PTB. MÁRIO KUSTER - AV/\NTE. Ol)r\lR DOMJ;-.JUOS Pl 'lTO DUS 
S/\N'l OS PSB E \\.'ARLEY lJNIOR SOURI· IRO KR/\UZI:. - IYI B. Q\ IÓRllM DI~ VOTA('AO - 213 (DOIS TER(OS). 
CXICJ:-SI:: QLJE . E 0111 r:NH 06 (SEIS) VO 1 OS FA VORA Vf: IS. NOS TERMOS DO INCISO IV. DO AR 1. 168 E , \R r. 18-1 
DO RI !Rl:..SOLUÇ;\O N'' 1 2L~/2 01). 1., ;\l.ÍNEA .. A". DO INCISO 1. ~2". DO /\RT. 58. D/\ LEI ORGÍ\'\llCA J\lll t IC IP1\L !U:I 

N'' 676i2002) 

2 - PROJETO OE LEI N" /2023. DI~ O<> DL FLVrR[ll\O DE 2023. DE ALrrORlA DO VEREADOR l· R1\>ICISCO 
MAR l lNELLI íll'.RGAMASCI 1 - Rl·:PLJBl.lCANOS. QllE "DECLARA DE UTILIDADE. 1>úl3L1C1\. r\ ASSOC IA(.'ÀO DO~ 
PRODl lTORES Rl lRr\I S DF. S/\N1 A JIEJ.EN/\ - ASSOCIA( ÀO SAN 1 A HELE~A :· (PROTOCOLO I"" 75/2023 -

PROCESSO Nº 75/2023 OE 06 02/2023). 

- APROVADO l ~M llN lC V() 1 AÇ'ÀO POR UNANIMIDADI:. - OITO vo !'OS FA VOR1\ vris DOS(.'\S) 
Vl:RJ:/\DORES(AS) BRA7 SI •1AO BALDOíl'O FILllO - PMN. l3RUNELL1\ COLOMBO /\NTOS - l'SDB. CAR i OS 
RülJERTO MiNER- PMN. FR NCISCO M/\R ílNELLI BERGAMASCHI - REPUBLICANOS. ILZA .J ASTRO\\' AR:-..11 lOLZ 
- p rn. tvtARJO KUSTER - A ANJ"E. OD/\ IR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB F W/\RU: Y JI J lOR SOBREIRO 
KRALILE - P'I B. QUÓRLJYl D VOT,\(.' ÀO - M1\IORI/\ SIMPLES. 1-:XIGl:.·SE QUE ORTF.NI IA. OE VOTOS. O N l.l i'vH-:RO 
INTEIRO SI IPFRIOR À MET/\ E DOS Mr:MBROS P1\R/\ !\ /\PROVA(..'AO. !'<OS TERJvlOS DO INCISO IV. DO /\R.1. 168 J:-_ 

ART. 18-11)() RI ( lU:sourçAc N" 12-11200-1). r 1\RT. 58. D/\ LE I ORGANIC1\ MUNICIPAL (Ll:-.1N" 67612002). 

3 - PRO.JETO DE LEI Nº 2023. DL 1-1 DE FEVEREIRO OE 2023. DE AU 1 ORI/\ DO PODER EXECI n IVO. Qlll~ 
"'CONCEDE REr\J USTl~ AO ENCIMENTO 13/\SE. /\O S/\ l .ÀRIO. AO SUBSÍDIO. /\O PROVENTO 1~ ;\ PCNS1\0 DO~ 
SERVIDORES J>LIBLICOS A' IVOS. 1:-1/\TIVOS E Pt: 'SIONIS'I /\S DO PODFR EXl::.CL ll IVO DO \l\ JN ICil'IO D[ 
11 /\RAN/\/ES E l)f\ OUTRAS ROVmF:NCIAs:· (PROTOCOLO Nº 93/2023 - PlWCESSO Nº 93/2023 DE 15/02/2023). 

• i \l>RQVi\110 EM LINIC VOTAÇAO POR UN/\NJl'vlll)ADE - 0 1·1 O VOTOS FAVORÁVF:IS DOS( AS) 
VERl:ADORl~S(AS) BRAí' SI 1IÀO B/\LDO'I TO Fll.110 - PMN. BRUNEl. l .1\ COLOMBO SAN l'OS - PSl1B. CARLOS 
ROBERTO AGNER - PMN. l·'I \NCISCO MAR rlNLLLI BERGAM/\SCI ll - REl'UBLICAN OS. ILí'.A r\ S ROW ARNI IOLí' 
- I' l'B. MÁRIO KLISTl:.R - A ANTE. ODAIR DOMINGO~ PINTO DOS SA1 1 OS PSB E WARl.E JLI ' IOR SOHRl~IR() 

K.RALIZE - PTB. QllÓRUlvl 1: VCH/\ÇÀO - MAIORIA ABSOJ.ll'J A. EXIGE-SE QU1·. OB 1ENI 11 
FAVORAVEIS. Oll SEJA. MI /\DE DA TO 1 /\LIDA Dr D/\ cAtv1ARA. l'vl/\ IS 1\ rn1\ ('ÀO p ~A 

Endereço Rua Paschoal Marquez. n• 75 - Centro · ltarana/ES - CEP.: 296 
elefone: (27) 3720-1404, E-mail: secretaria@camara.es.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

'H-, r-.-11.RO INTEIRO lJOS MUvl ROS P1\R!\ ,1\l'ROV /\Ç;\O. NO!:l 1 LR:VlOS DO INCISO 1 F li. DO AR J .168 E .1\R'f. 184 DO 

RI (RESOLllÇ;\O Nº 1241200-1). E INCISO 1111: V. ~ J ·' . DO ARl . 58. Di\ l.L:.I ORG1\N JC/\ f\llUl\JICIPi\L (LU N'' 67ói2002 ). 

_. - t::i\IENDA í\IODIFICATI ' A N" 00112023. 0 1- AUTORJ1\ D1\ PRLS 1 D1~NCl1\. 01 it: ··nA i\'OVA R1: 0Aç1\o •\O 

l'ARÂGRArn ( !NICO DO J\fU 3" DO REFERIDO PROJLlO DE LEI." (RECEBIDO J\A SECRETARIA Eí\l 03/03/2023). 

- /\PROY ;\()() LM LJNIC/\ vm /\\·;\u POR LíN/\NIM[f)Al)F - cm o VOTOS l'AVOR,c\ VL:.IS DOS(;\S) VrRl~t\IJORJ :Su\S) 
BRAL' SIMAO BALDO r ro ri 110 - PMN. l3RLINELL/\ COLOMBO SANTOS - PSDl3. C/\RI os ROBER m 1\GJ\FR 

PMN. l"R/\NCISCO MARTl'\Jí LLI HLRG/\M,\SCI li - REPUBl. ICANOS. ILZ/\ J/\S'I RO\\ ARNllOL7 - PTB. MARIO 

KLfSTLR - A VANTL ODAIR 1 OMINGO'i PI NTO DOS ~/\N J'OS- PSB E WARI EY JUNIOR SOBREIRO KR/\ UZI·. - P'I U. 

QllÓRl Jtvl DI~ V<SIAÇÀO - IAIORIA SIMPl.l '.S. l ~X I GL:.-Sl:. ()l i[ OíllTNllJ\. [)[: VO I OS. O NllfVIERO 11\. I EIRO 

SUPERIOR A rvtETADE DOS 1FMl3ROS PAR/\ 1\ /\PROVA\'ÀO. !'\OS ·1 ERi\IOS ()() i\RT. 1 8 -~ DO RI (RISOL ll~ 1\0 N" 

12412004). E 1\RT. 58, DA U : I RGJ\NIC';\ MUNICIPAL (LE I N" 676/2002). 

5 - PROJETO DE L EI COi\ PL EM ENTAR N" 1/2023, OE 29 DF DEZEMBRO DF 20:?.2. l)r: /\l 1 J ORIA DO PODl.R 

l:Xl:.l'LJ'l IVU. (,)llL "'/\C.:RE~l'I \!IA os~* 5''. 6" 1 ~ 7" ,\ U ARJ. 56 Ll/\ l.l·I co:--tl' l .I f\ILN 11\R ;\'Jl lNICIJ>1\I N' 1101 20lJ8. 

Ql IE IJI PÕE SOllRI. o r:s·1 A ·uru DOS Sl.RVIDORES DO PODER EXFC:li' l IVO. DAS A l fT/\R()l 11\S E Fl ' DA(Ür:S 

PLJBLIC/\S MUNICIPAIS DO ·lLIN ICÍPIO m . tTAH.i\NA/ES.". (PROTOCOLO N" ..J4/2023 - PROCESSO :'li" -'-'/2023 DE 

26/01/2023). 

- APROVt\DO 1-.M SEGUND.I\ VOl A<,.'r\O POR UN/\NIMID1\DE - Oi ro VOTOS F/\ VOR1\ V[IS DOS( ,\S) 
Vl ·:READORES(/\S) BR/\í'. SIJ IÃO 13ALDOTTO Fll.110 - PMN. BRUNEl.LA COLOMBO SANTOS - l)SDB. CARLOS 

ROBl~R 1 O AGNER - PMN. FR NCISCO MARTINU.LI BFRGAMASCH I RLPURl.IC/\ OS. ILZA JASTRO\\' ;\RNI 101.i'. 

p·113_ MARIO KUSTl-:R - A V NTE. ODAIR DOMINGOS PINTO DO SA TOS - PSB I~ \\ ARLEY Jl , f!OR SOBREIRO 
KR/\llZE - PTR. QUÓRUM [ ' VOTAÇÃO - MAJORIA ABSOI UT/\. U d Cll'.-SE QUE OBTENHA 05 (C' l 'lCO) VOTOS 

F/\ VORA VEIS. OU SEJA. MI-. /\DE D.A TO'I ALIDADt:: DA C1\M,\R/\. MAIS A FR1\ Ç.ÀO PARA COMPLEML:.N 1 :\ R O 

N(JMrn.o INTEIRO DOS MEl'v BROS PA RA 1\PROVN;,\o. NOS 1 ERMOS DO 1\RT.168 [ t\R'I . 184 ()()RI (RESOI l'(,' ,\() 

W 12-V2004). E INCISO Ili. § 1'' DO A RT. 58. D/\ LEI ORGÍ\NICA M UNICIPAL (LE I N'' ú76/:?.002). 

6 - PROJETO OE Lf.I COI\ PLEl\IENTAR N" 2/2023, DI:: 14 DI::. 1-' f:Vl:R[ IRO DL: 2013. OE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO. QUE ··('ONCED ::. l~t::/\.I UST[ 1\ 0 Vl:NCIMEN1 O BASE DOS Sr:RVIDOR l ~S IJO i\IAUIS rÉRIO Pl'BLl<..'O 

MU ICll'AL Dl: !TJ\RANA/E. I; DÁ OUTRAS PROVIDl~NCl 1\S:· (PROTOCOLO Nº 9..J/2023 - PROCESSO !'\º 9..J/2023 

DE 15/02/2023). 

- /\PROVADO EM PRIME R/\ VO'I A(';\O POR llNANll'vllDJ\Dí--. - on o vo 1 os F.I\ VOR,\ v1-1s IJOS(AS) 

VERr.Al>ORl-'.S(AS) BRAZ Sl i IÃO BALDOTro FILHO - PMN. BRUNELLA COLOMBO ')At--,TUS - PSDB. C1\RI os 

R013l;R't O AGNLR - PMN. FR \NCISC'O MAR l'lNELLI BERG/\M/\SCI li - REPI IBLICANOS. ILZA Jl\STRO\\' ,\R>JI 101.L. 

- rrn. MÁRIO K LISTER - /\V N'I E. ODAIR DOMINCiOS PINTO DOS SJ\NTOS - PSíl F W1\ Rl.EY JI J1'10R SOBREIRO 
KR,1\ LJZE - PTB. ()UÓRUM L E VOl /\(ÃO - MAIORIA ABSOl.UT/\. EXIGE-SE ()lfE OBTENHA 05 (C INCO) VOTOS 

rA VORÁVl: IS. ou SEJA. ivl 1:: rAIJE L)j\ 1 o l"ALIDADE DA c 1\M/\RA. MAIS A FR,\Çi\O PAR,\ COMPLl:.M[N 1 AR o 
NÚMl:RO INI f lRO DOS MEi'v BROS PARA A l'ROVAÇJ\O. NOS TE RMOS DO ARJ'. 168LAR1 . 184 DO RI (RESOl UC,'ÀO 

N" 124/2004). E INCISO Ili E V § 1'1. DO AR 1. 58. D/\ LE I ORCIÀNIC'A MUNICIPAL (LE I N'' 67612002). 

7 - EMENDA MOOI FICATI 1A N" 001/2023. DE 1\UTORIA D/\ PRESIDÊNCli\. QLIL "DÁ NOVA REDt\(ÀO AO 

l"ARAGRJ\PO LINICO DO ;\lrl . J" DO REFERIDO PRO.Jl'.l O DI-: l, t::I. .. (RECEBIDO NA SECRETARIA Eí\I 03/03/2023). 

- APROVADO E.\tl ÚNICA ver AÇÃO POR l lNANIMID.ADE-OJTO VOlOS FAVOR1'V l ~IS DOS(/\S) VER './\DORES(AS) 

BR/\Z SIMÃO BALDO 1 l'O F LHO - Pí'vlN. BRUNELL/\ COLOMBO SANTOS - PSDB. CARLOS ROl3F:. { O /\(IN[R 

Pi'vlN. FRANCISCO MARTIN! LIJ BLRGAMASCI li - REPUBLICANOS, ILZA JAS'I ROW ARN I !OLZ 1 TH. 1\1/\RIO 

KUSTER - 1\ \! 1\ NTE. ODAIR 1 OM INGOS PIN 'I O DOS SAN 1 OS - PSB E W/\R I EY JUNIOR SOBREIRO R UZL: PTB. 

QUÓRUM Dl-. VOTAÇÃO - M.l\IORI/\ SIMPLLS. t::XlGF-SF. QUE OBTENI IA. DE VOTOS. O 

Endereço Rua Paschoal Marquez, nº 75 - Centro - ltarana/ES - CEP.: 29620-000 
elefone: (27) 3720-1404, E-mail: secretaria@camara.es.gov.br 



CÂMARA MUNIC IPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SUPERIOR ,\ MF'I /\[)E DOS ~EMRROS P/\RA i\ ,WROVAC;Ao. NO~ 1 l:Ri\IOS ()O ;\[U. 18-1 DO RI ( RESOLLl(i\o N 

l '.! -l ''.!004). F i\IU . 58. D/\ LEI RGANIC/\ MtlNIC' IPAL (1 EI N'' 6761200'.!). 

8 - REQllERll\I ENTO Nº 3/2023. DF i\I ITORl1\ DO VEREADOIZ ílR,\7 <;Ji'.11\0 Bi\I DO 1 1 O FILI 10 P\I\!. 

(REQUERIMENT O DE PRO OCOLO N" 113/2023 - PROCESSO N° 11 3/2023 DE 28/02/2023). 

- /\PROV 1\D{) l: t'Vl l 1NIC/\ V( ·Aç ÃO POR UN/\1 IMI01\DI - orr () VOTOS FAVOR;\ \T IS DOS{!\')) VFRr1\00RE~( 1\S) 
- BRAZ SIMÃO R/\l.DOTI ( FIL llO - PM"i. l\RllN l: l. L/\ COLOiVlílO SANTOS PSOB. l'1\RLOS ROBI· R 1 O 1\CIN I R -
PMN. FRANCISCO i\IAR'l IN .LLI BERG/\MASCI li REPl IBl.ICANOS. ILI.A JAS 1 RO\\ 1\RNI IOL7 - P rn. MARIO 

KUSTJ:R - A VANI 1::.. OD/\IR DOMINCOS PJN ro DOS S/\NTOS - l'Sf3 L~ \V,\RLEY .Jll"JIOR SOBREIRO KRAl /.1 - p rn 
- J\11S 1'1-.NÇÀO DO PRESIDE ·1 E. QLIÓIUIM M/\ IORI/\ Slivll)Lf.S - L-.XIGE QUE ~E OHTFNll/\ J)I: vo ros o PRl\ll: IRO 

NlfiVWRO INll.IRO SUPER! R i\ Mr.l'ADE DOS PRES l ~NT l :S (/\R'I. 58 "CAJ>li'I .. Di\ LO:'v1. 1\RT. 168 f·. 18-1 "Cr\Pl 'T' 

DO RI ). 

9 - REQLJERl l\I ENTO N" 4/2023. DI~ ,1\ l ITORIA DO VEREADOR BR;\/. Sli\IAO BAI DCH l O l ll 110 P~IN. 
(Rl'.:QlJEHll\IENTO DE PRO OCOLO N" 11 4/2023- PROCESSO N" 114/2023 DE 28/02/2023). 

- APROVADO C:M ÚN ICA V TAÇAO POR UNJ\N IM IDJ\DF OITO vo ros r i\ VORAVL:IS DOS(ASI VERl:ADORLS(r\S) 

- BRA/ SIM;\O 13/\LDO r 1 ( FILI 10 - PMN. BRliNl:LLA COLOMBO S;\N 1 ns - PSDB. CAR LOS ROíll:R 1 o .\G:--JJ::R 
PMN. FRANCl<;CO MARTI 1:1.1 1 BERCi.'\MASClll RJ:::PUBLIC'J\NOS. ILi'.A JAS I RO\\ AR\!HOLL. - PT13. i\1/\RIO 

KLIS'I ER - A V ANTE. OD,\IR DOMIN<JOS PI ·1 O DOS SAN 1 OS - l'SB E \V/\ IU.EY JUNIOR SOBREIRO KR:\L:/1 - 1> 1 B 
/\BSTEN\'/\() [)() PRl:S I DI-~ 1TE. QUÓRUM MAIORIA SIMPLES - '-'X IGE QLIE SE OBlTNI IA Dr vo ros o l'Rl:-VIEIRO 

N(IMFRO INTEIRO SUPER!( R ,À. METADE DOS PRESEN 1 CS (AR r. 58 "CAPUT" D,\ LOM. ;\ RT. 168 r: 18-1 "CAPl , .. 

DORI). 

10 - REQllERIMENTO N" 5/2023. DE /\ UTORI A DA PRJ:s m ENCIA (REQUER l l\IENTO DE PROTOCOLO ~" 
144/2023 - PROCESSO .• 1-1 /2023 OE 08/03/2023). 

- APROVADO EM LfNICA V( TA\'ÀO POR UNANliVllDADF:. - on o VO ros F;\ VOR1\ VEIS DOS(1\ S) VERF:.ADORE (/\S) 

BRA/. SIMÃO BALDOl rc FILHO - PMN. BRUNCLLA COLot'vlBO SAN'I os - PSDl3. CARLOS ROBERTO ,\G~ER -

PMN. FRANCISCO MARTl1 El.LI BERGAM/\SCl ll - IU: PLIBLICAl'\OS. ILZ1\ .IASTROW ARNI IOLi'. - PTB. i'vl:\RIO 
KUSTER AVANTE. ODAIR DOivllN( iOS f'IN ro DOS SANTOS PSB E \.\'/\RLE Y JUNIOR SOBRLIRO KR.1.\llZE- PTB 

- ABSTENÇÀO DO PRESIDE T . QUÓRUM MAIORIA SIMPLES - [XIGE QLJr se OB J'[NI li\ DI·. VOTOS() PRli\IE IRO 

NllMr:RO INTCIRO Sl IPERIC ~ \ i'v1E'l /\DE DOS PRESENTES (ART. 58 ··CAPLiT' Dr\ LO.i\!. Alfl. 168 l: 18-1 .. C,\PLIT' 

DO RI). 

SAL:\ OAS SESSC)ES. 08 f)I ~ l 

PRl::.SIDENTE D/\ Cl'vll/E' 

Endereç Rua Paschoal Marquez, nº 75 - Centro - ftarana/ES - CEP.: 29620-000 
elefone: (27) 3720-1 404, E-mail : secretaria@camara.es.gov.br 
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De: Plenário 

Para: Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

Nº )JI ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 54/2023 - PL 3/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada : Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Considerando que Proposição foi aprovada, remeto à Secretaria para providências e 
encaminhamento a Excelentíssimo Senhor Prefeito para Sanção. 

Edvan Piorotti 
Presidente d~.:;;wm 

itado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: ----1-----""""'--------' em (]Ç / ~/ J. QÁ 3. 

utenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identi 1cador 38003600300033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.20 -2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



18 - 04 - 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 3/2023. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO 
l DA LEI MlJ NICLPAL Nº 1.120/201-t, Q UE 

DEFINE OS PERÍMETROS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE IT ARANA/ES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal e Jtarana. Estado do Espírito Santo. faz saber que aprovou: 

Art. 1° O A nexo 1da 1 ei Municipal nº 1. 120/20 14 passa a v igorarna fonna do Anexo Único da presente 

Lei . 

A rt. 2° Esta Lei entra m v igor na data de sua publicação. 

Ar t. 3º Ficam revoga as as disposições em contrário. 

\ 
PUBLIQUE-SE. RE ISTRE SE. CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de ltarana/ 

Rua Paschoal Marquez. nº 75, Centro. ltarana/ES, CEP: 29.620-000 
E-mail: secretaria@camaraitarana.es.gov.br - Tel.: 3720-1404 



18 - 04 - 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/GP/CMl-ES/Nº 69/2023 

Exmo. Sr. 
VANDER PATRICI 
Prefeito Municipal 

ltarana/ES, 09 de março de 2023. 

Assunto: Autógr o do Projeto de Lei nº 3/2023. 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos enca inhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, XVI 
e XXVll , "b" do Re imento Interno, o autógrafo do Projeto de Lei nº 3/2023, que "Dispõe 
sobre a alteração do Anexo 1 da Lei Municipal nº 1.120/2014 que define os perímetros 
urbanos do Muni ípio de ltarana/ES, e dá outras providências.", de autoria desse Exe
cutivo, aprovado n Sessão Ordinária do dia 08/03/2023. 

Sem mais para o 
sideração. 

Atenciosamente. 

EDVAN PIOROTTI 

omento, na oportunidade renovo os protestos de elevada estima e con-

\ 

Rua Paschoal Marquez, n!! 75, Centro, ltarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretaria@camaraitarana.es.gov.br -Tel. : 3720-1404 



18 - 04 - 1964 

De: Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M .I. - ES 

ITARANA :r 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 54/ 2023 - PL 3/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminhado ao xecutivo por meio do Ofício n° 069/2023 o Autógrafo do Projeto de 
Lei nº 3/2023. 

ltarana-ES, 1-~e março de 2023. 

Lj:)Becali 
Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Autenticar documento ern http:f/www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o ide tiftcador 38003600390039003A005400, Documento assinado d1g1talmente conforme MP nº 

2. 00-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



18 - 0 4 - 1964 

De: Gabinete do P esidente 

Para: Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA ~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 54/ 2023 - PL 3/2023 

DESPACHO 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Considerando que já foi encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 069/ 2023 o 
Autógrafo do Proj to de Lei n° 3/2023 . 

Aguarde posiciona ento do Executivo. 

Por fim, não resta do diligências pendentes, arquive-se com as cautelas de praxe. 

ltarana-ES, 9 de março de 

Edvan Piorotti d 
Presidente da bai.RHni 

Tramitado por: Lais Becali 

{) 
Recebido por: ---+------------ - I em tOq I u~ / ;J úJ..?, . 

Autenticar documento em http://www3.ca111araitarana.es.g0v.br/autentic1dade 
com o iden 'ficador 38003700340038003A005400, Documento assinado digitalmente con fom)e MP nº 

2.2 0-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira • lCP - Brasil. 



VIUNICÍPIO DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ru.i Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - lt arana/ES 
,,. .... _.ii~f.l1tl(lifiL - Telefone: (27) 3720 - 4900 ... ar 451 https ://www.itarana.es.gov.br/portal/ 

PRI FEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
PROTOCOLO DO PROCESSO 

001350/2023 

Este processo podo~ ser consultado por meio digital através da URL: 
https ://gpiO 1.cloud .el. o m. br / Serve rExec/acessoBase/?id Porta I= 152 B26 B45 E6 ElO E42AOA3 2 44 

A9CA2C85&idFunc=SEl5989CB8306SD403869739AE7F0995E&idEcm=e21fb442-6746-492f

bfc2-a4a8ea80a260 

Cha1 e de acesso: e21fb442-6746-492f-bfc2-a4a8ea80a260 

AUTUADO EM Quinta-feira, 9 de Março de 2023 
LOCAL DA AUTUP ÇÃO PROTOCOLO 
AUTUADO POR LARA REGINA FIOROTTI RIZZI 

INTERESSADO (S} 
CAMARA MUNICIF AL DE ITARANA 

RESUMO 
ENCAMINHA A jlJTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N !2 0312023 

DA TA:09/03/2023 

Assinado por LAR A REGINA FIOROTTI RIZZI 
128.185.837-48 
Prefeitura Municipal de ltarana 
09/03/2023 08:58: 36 

' ª~· 1 

001350/202~ 

Assinado digitalmente. Acesse: https :/Ai~ .ttarana.es.gov .br Chave: de57cac9-5068-4d63-aeb2-92fae0683512 
T1 rmo de Autuação Nº 001350/2023 • 



OF.PMl/GP/Nº06 /2023 

MU NICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 
Gabinete do Prefeito 

1 \ 
./ -

. '-1 
J.J. 

ltarana/ES 10 de março de 2023. 
.,~ , f 

l 

Excelentíssimo S nhor q? . - . 
Vereador EDVA PIOROTTI DE QUEIROZ 
DO. Presidente d Câmara Municipal de ltarana 
Câmara Municip 1 de ltarana 
ltarana/ES. 

Senhor President . 

Encaminho-vos, m anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo 
descritas: 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ANEXO 1 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.120/2014, 
QUE DEFINE OS ERiMETROS URBANOS DO MUNICiPIO DE ITARANA/ES, E DÁ 
OUTRAS PROVID NCIAS. 

CONCEDE REAJ STE AO VENCIMENTO BASE, AO SALÁRIO, AO SUBSÍDIO, 
AO PROVENTO E À PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS 
E PENSIONISTA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ITARANA/ES E 
DÁ OUTRAS PR IDi;:NCIAS. 

DECLARA DE UTI IDADE PÚBLICA, A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SANTA HELEN -ASSOCIAÇÃO DE SANTA HELENA 

~ LEI COMP EMENTAR Nº 044/2023 

CONCEDE qEAJ STE AO VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES DO 
MAGISTÉRIO PÚB ICO MUNICIPAL DE ITARANA/ES. 

Rua Elias Estev o Colnago nº 65 - Centro - ltarana - ES Tel. 27 3720-4900 



MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 
Gabinete do Prefeito 

). LEI CO PLEMENTAR Nº 045/2023 

ACRESCENTA S §§ 5º, 6º E 7° AO ART. 56 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
Nº 001/2008, Q E DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES DO PODER 
EXECUTIVO, AS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES. 

Atenciosame te. 
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LEI Nº 1.464/2023 
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DISPÕE SOBRE 'A ALTERAÇÃO DO ANEXO 
1 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.120/2014, QUE 
DEFINE OS PERÍMETROS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MU ICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, az saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° O Anexo 1 da ei Municipal nº 1. 120/2014 passa a vigorar na forma do Anexo Único da 
presente Lei. 

Art. 2° Esta Lei entr em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Ficam revoga as as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. R GISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefei de ltarana/ES, em 09 de março de 2023. 

Rua Elias Estevão Co lnago 65 - Centro CEP 29620-000 llarana - ES - Telefone: (27) 3720--1900 
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PI ~ EFE ITURA MUNLCIPAL DE lTAHANA 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO 1 
Lei Municipal nº 1120/2014 

MEl\i ORIAL PLANIMETRICO GEORREFERENCIADO 
PERÍMETRO U RBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITARANA-ES 

Cálculo analítico tte Área, Azimutes, Lados, Coordenadas Geográficas e UTM 

IMÓVEL: F ERÍMETRO URBANO SEDE DE ITARANA 

Perímetro: 31 .161 ,: 2m 
Área: 15.634.698,9 D m2 1.564,698 ha 

Datum: SIRGAS20 )0 Meridiano Central: 39º00 Fuso 24 

De Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Distância 

1 1 1 2 1 7.803.504,84 1 304.692,32 1 136º42'00" 1 3.040,96 m 1 

1 2 1 3 1 7.803.325,09 1 304.489,18 1 228º29'45" 1 271 ,25 m 1 

1 3 1 4 1 7.803.043,59 1 304.432,02 1 191 º28'41" 1 287,24 m 1 

1 4 1 5 1 7.802.651 ,16 1 304.824,17 1 135º01'14" 1 554,78 m 1 

1 5 1 6 1 7.802.542,73 1 304.803,01 1 191 º02'33" 1 110,48 m l 

1 6 1 7 1 7 .802.357 ,98 1 303.958,80 1 257º39'21" 1 864 ,19 m 1 

1 7 1 8 1 7.801 .812,48 1 304 070,14 1 168º27'50" l 556,75 m 1 

1 8 1 9 1 7.801 .766,17 1 304.121 ,73 1 131º54'46" 1 69,33 m 1 

1 9 1 10 1 7.801 .876, 16 1 304.438,97 1 70º52'41 " 1 335,77 m 1 

1 10 1 11 1 7.802.063,82 1 304.608,59 1 42º06'34" 1 252,96 r1}____j 
1 11 1 12 1 7.802.072 ,43 1 305.059,68 1 88º54'23" 1 451 ,17 m 1 

1 12 1 13 1 7.801 853,84 1 305.987,50 1 103º15'25" 1 953,22 m 1 

1 13 1 14 1 7.800.822,05 1 305.567,58 1 202º08'44" 1 1.113.97 m 1 

1 14 1 15 1 7.799.954,77 1 304.521 ,28 1 230º20'41" 1 1.359,01 m 1 

1 15 1 16 1 7.799.851 ,58 1 304.466,05 1 208º09'25" 1 11704m 1 

1 16 1 17 1 7.799.949,15 1 304.350,96 1 310º17'25" 1 150,88 m 1 

1 17 1 18 1 7.799.984,86 1 304.336,41 1 337º49'54" 1 38,56 m 1 

1 18 1 19 1 7.799.973 95 1 304.293,09 1 255º51 '51" 1 44,67 m 1 

1 19 1 20 1 7.799.642,24 1 303.305,50 1 251 º26'02" 1 1.041 ,81 m 1 

1 20 1 21 1 7.799.454 ,08 1 303.417,90 1 149º08'51" 1 219,18m 1 

1 21 1 22 1 7.799.219,77 1 303.479,25 1 165º19'39" 1 242,21 m 1 

1 22 1 23 1 7. 798.853,36 1 302.800,18 1 241 º38'59" 1 771 ,62 m 1 

1 23 1 24 1 7.799.016.48 1 302.552,11 1 303º19'38" 1 296,90 m 1 

1 24 1 25 1 7.800.305,70 1 303.277,68 1 29º22'15" 1 1.479,37 m 1 

Jf --
a Flias Estevao Colnago . 65 - Centro CEP 29620-000 Jtarana - LS - Telefone: (27) 3720-49 ·O 

~· 
Ru 



. 

~ 
. 

3? Gí 
b :EFE!TURA·~:~:~~:~L DE ITARAN~ p~ 

1 25 1 26 1 7.800.479,04 1 303.212,90 1 339º30'30" 1 185,05 m 1 

1 26 1 27 1 7.800.650,27 1 303.226,36 1 4º29'41" 1 171 ,76 m 1 

1 27 1 28 1 7.800.813, 17 1 301 .917,91 1 277º05'48" 1 1.318,55 m 1 

1 28 1 29 1 7.800.427,53 1 301.786,14 1 198º51 '54" 1 407,53 m 1 

1 29 1 30 1 7.800.363,97 1 301 .863,86 1 129º16'36" 1 100,40 m 1 
1 30 1 31 1 7.800.263,49 1 301 .825,41 1 200º56'24" 1 107,59 m 1 

1 31 1 32 1 7 .800.195,99 1 301.473,85 1 259º07'53" 1 357.98 m 1 

1 32 1 33 1 7.800.222,47 1 301 .121,54 1 274º17'54" 1 353,30 m 1 

1 33 1 34 1 7.800.344,92 1 301 .181 ,04 1 25º54'57" 1 136,14m 1 

1 34 1 35 1 7.800.311 ,26 1 301.318,38 1 103º46'15" 1 141,40 m 1 

1 35 1 36 1 7.800.511 ,05 1 301 .596,44 1 54º18'08" 1 342,39 m 1 

1 36 1 37 1 7 .801 .043,55 1 301.598,74 1 0º14'51" 1 532,50 m 1 

1 37 1 38 1 7.801.475,02 1 301 .810,44 1 26º08'05" 1 480,61 m 1 

1 38 1 39 1 7.801 .779,44 1 301 .711 ,40 1 341º58'42" 1 320,13 m 1 

1 39 1 40 1 7.801 .977,88 1 301 .359,50 1 299º25'09" 1 404,00 m 1 

De Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Distância 
1 40 1 41 1 7.802.229,25 1 301 .550,51 1 37º13'49" 1 315,71 m 1 

1 41 1 42 1 7.803.579,56 1 301.418,99 1 354º26'13" 1 1.356,70 m 1 

1 42 1 43 1 7.804.263,29 1 301.296,62 1 349º51 '1 1" 1 694,59 m 1 

1 43 1 44 1 7.804.890,30 1 301 .145,23 1 346º25'33" 1 645,03 m 1 

1 44 1 45 1 7.804.881 ,51 1 300.952.16 1 267°23'36" 1 193.27 m 1 

1 45 1 46 1 7.803.999,03 1 300.232,58 1 219º11'39" 1 1.138,67 m 1 

1 46 1 47 1 7 .804.001,63 1 299.691 ,60 1 270º16'31" 1 540,99 m 1 

1 47 1 48 1 7.804.452,21 1 299.417,07 1 328º38'49" 1 527,63 m 1 

1 48 1 49 1 7.804.292,37 1 298.978,40 1 249º58'46" 1 466,88 m 1 

1 49 1 50 1 7.804.351 ,78 1 299.003,26 1 22º42'24" 1 64,40 m 1 

1 50 1 51 1 7.804.570,35 1 299.233,79 1 46º31'32" 1 317,67 m 1 

1 51 1 52 1 7.804.605,21 1 299.453,08 1 80º58'03" 1 222,04 m 1 

1 52 1 53 1 7.804.627,37 1 299.562 ,94 1 78º35'45" 1 112,07 m 1 

1 53 1 54 1 7.804.566,03 1 299.650,61 1 124º58'45" 1 107,00 m 1 

1 54 1 55 1 7.804.409,49 1 299.559,48 1 210º12'21 " J 181 ,13 m 1 

1 55 1 56 1 7.804.166,32 1 299.791 ,84 1 136º18'08" 1 336,34 m 1 

1 56 1 57 1 7.804.194,04 1 299.981 ,84 1 81 º41 '58" 1 192,01 m 1 

1 57 1 58 1 7.804.229,21 1 300.048,00 1 62º00'19" 1 74 ,93 m 1 

1 58 1 59 1 7.804.246,28 1 300.152,18 1 80º41'41" 1 105,57 m 1 

1 59 1 60 1 7.804.342,92 1 300.171,38 1 11 º14'13" 1 98,53 m 1 

1 60 1 61 1 7.804.427,53 1 300.228.53 1 34º02'14" 1 102,10 m 1 

1 61 1 62 1 7.804.407,21 1 300.299,62 1 105º57'06" 1 73,94 m 1 

1 62 1 63 1 7.804.701 ,68 1 300.456,30 1 28º00'59" 1 333,56 m 1 

1 63 1 64 1 7.804.721 ,72 1 300.565,24 1 79º34'36" 1 110,77 m 1 

1 64 1 65 1 7.805.017,14 1 300.715,18 1 26º54'36" 1 331,29 m 1 

1 65 1 66 1 7.804.990,93 1 300.825,09 1 103º24'46" 1 112,99 m 1 

1 66 1 67 1 7.805.058,81 1 301 .102,36 1 76º14'37" 1 285,46 m 1 

1 67 1 68 1 7.804.949,21 1 301 .297,55 1 119º18'52" 1 223,86 m 1 

1 68 1 69 1 7.804.918,34 1 301.379,16 1 110º43'11" 1 87,25 m 1 

Rua Elias Estevão Colnago 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telef:12n 372~~ 
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1 69 1 70 1 7.804.938,36 1 301.414,80 1 60º40'33" 1 40,88m--i 

1 70 1 71 1 7.805.026,58 ·1 301 .456,83 1 25º28'27" 1 97,72 m 1 

1 71 1 72 1 7.804.987,40 1 301 .517,88 1 122º41'28" 1 72,54 m __I 
1 72 1 73 1 7.804.990,43 1 301 .671 ,58 1 88º52'14" 1 153,73 m 1 

1 73 1 74 1 7.805.044,72 1 301 .890, 17 1 76º03'07" 1 225,23 m l 
l 74 1 75 1 7.805.144,84 1 301 .872,78 1 350º08'47" 1 101 ,62 m _J 
1 75 1 76 1 7.805.279,12 1 301 .937,06 1 25º34'50" 1 148,87 m 1 

1 76 1 77 1 7.805.352 32 1 302.005,70 1 43º09'31" 1 100 35 m--i 

1 77 1 78 1 7.805.269,88 1 302.229,76 1 110°12'02" 1 238,75 m _j 
1 78 1 79 1 7.805.324,29 1 302.324,09 1 60°01'24" 1 108,90 m 1 

1 79 1 80 1 7.805.408,81 1 302.363,24 1 24º51'1 4" 1 93,15 m -=:] 
1 80 1 81 1 7.805.457,70 1 302.365,20 1 2º17'45" 1 48,93 m 1 

1 81 1 82 1 7.805.549,09 1 302.463,64 1 47°07'37" 1 134,32 m 1 

1 82 1 83 1 7.805.534,33 1 302.508,39 1 108º15'15" 1 47,12 m 1 
1 83 1 84 1 7.805.554,32 1 302.532,12 1 49º53'22" 1 31 ,03 m __J 

1 84 1 85 1 7.805.643, 1 o 1 302.553,95 1 13°48'52" 1 91,42 m 1 

1 85 1 1 1 7.805.717 97 1 302.606,77 1 35º12'09" 1 91,63 m 1 

IMÓ\ EL: PERÍMETRO NÂO URBANO DE ITARANA 01 

Cálculo analítico de Área, Azimutes, Lados, Coordenadas Geográficas e UTM 

Perímetro: 2.916,i Om 
Área: 347.556,06 r n2 34,7556 ha 

Datum: SIRGAS2C DO Meridiano Central: 39º00 Fuso 24 

De Para Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Distância 

1 86 1 87 1 7.805.121 ,94 1 
-

302.743,64 1 111º58'26" 1 102,97 m 1 

1 87 1 88 1 7.803.994,41 1 302.274,07 1 202º36'35" 1 1.221 ,40 m 1 

1 88 1 89 1 7.804.333,69 1 302.007,70 1 321 º51'52" 1 431 ,35 m 1 

1 89 1 90 1 7.804.529, 18 1 302.029,21 1 6º16'45" 1 196,67 m 1 
1 90 1 91 1 7.804.823,74 1 302.155,16 1 23º09'03" 1 320,36 m 1 

1 91 1 92 1 7 .804.848,4 7 1 302.348,44 1 82º42'31" 1 194,86 m _J 
1 92 1 93 1 7.804.997,08 1 302.572,93 1 56º29'45" 1 269.22 m 1 

1 93 1 86 1 7.805.160,47 1 302.648,1 5 1 24º43'12" 1 179,87 m 1 

·ilf ·J.:r 
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EL: PERÍMETRO NÃO URBANO DE ITARANA 02 

Cálculo analític de Área, Azimutes, Lados, Coordenadas Geográficas e UTM 

Perímetro: 4.382, 4 m 
Área: 959.513,26 m2 I 95,9513 ha 

Meridiano Central: 39º00 Fuso 24 

De Par Coord. N(Y) Coord. E(X) Azimute Distância 
94 95 7.803.055, 15 302.886 28 157º23'50" 960.71 m 
95 96 7.802.964, 17 302.809.43 220º11'15" 119,09 m 
96 97 7.803.049.47 302.694,17 306º30'14" 143,39 m 
97 98 7.803.023,88 302 .632,97 247°18'30" 66,33 m 
98 99 7.802.537,25 302.730.23 168º41'51" 496,25 m 

99 7.802.399.06 302.106,11 257º30'55" 639.24 m 

100 7.803.303,44 301 .886,58 346º21 '21" 930,64 m 
101 7.803.353,71 301 .800,59 300º18'38" 99 61 m 

102 7.803.942,07 302.517,04 50º36'24" 927,08 m 

I 
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18 - 04 - 1964 

De: Secretaria 

Para: Secretaria 

Processo arquivad . 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA ~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 54 /2023 - PL 3/2023 

ltarana-ES, 17 /:)março de 2023. 

La~ecali 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Arquivar 

Próxima Fase: Arquivado (LEG) 

Assistente Legislativo e Administrativo 
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